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PORTARIA No 178/2025 Buritinópolis-G0, í 0 de setêmbro de 2025.

coNcEDE ADTCTONAL DE TTTULAÇÃO
DE 8O/O A SERVIDORA PUBLICA
MUNICIPAL MARIA APARECIDA DOS
SANTOS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITINÓFOLI§, EStAdO dE GOiáS, NO USO

de suas atribuições legais e constitucionais que lhes são conferidas,

Gonsiderando: A documentação apresentada com os devidos certificados
de cursos de aperfeiçoamento na área da Educação;

RESOLVE:

Art. 10 - Fica reconhecido o direito de ADICIONAL DE TITULAçÃO de 8% (oito por cento),
nos termos do inciso lll, do artigo 13, da Lei Complementar no 0212015, de 11 de março de
2A15, a servidora ilARlA APARECIDA DOS SANTOS, no CPF:787.XXX.XXX-87, ocupante
do cargo de Executor Administrativo ll, lotada na Secretaria de Educação.

Art.20 - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua
publicaçâo, retroagindo os seus efeitos a 0í de novembro de 2016.

Registre-se, publique-se ê cum pra-sê.

Gabinete da Prefeita Municipal de Buritinópolis, Estado de Goiás, aos 10 dias do mês de
setembro de 2025.

Marcilene Brito Costa

Prefeita Municipal

Praça dos Poderes, QD. 33, S/N - Centro, CEP: 73.975-000 - Buritinópolis-Go.
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